PARECER Nº 1400, DE 2010

DE REUNIÃO CONJUNTA  DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI 446, DE 2010 

 


De autoria do nobre Deputado Waldir Agnello, o projeto em epígrafe “Dá a denominação de "Romano Calil" ao viaduto localizado no km 437,700 da Rodovia SP 310, em São José do Rio Preto.”
 


Nos termos regimentais a presente proposição esteve em pauta.

 


Na seqüência do processo legislativo a propositura entelada foi encaminhada à douta Comissão de Constituição e Justiça, a quem compete à análise de sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, com fulcro no artigo 31, § 1º do Regimento Interno. 

 


Na qualidade de relator designado não encontramos óbices de natureza constitucional, legal e jurídica que impeçam o seguimento da presente propositura.




Destarte, no mérito se faz relevante a presente aprovação do projeto de lei em tela.

 


Pelo exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei 446, de 2010.

a) Roque Barbiere – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável ao projeto, pela Comissão de Constituição e Justiça, e aprovado o projeto, conclusivamente, pela Comissão de Transportes e Comunicações.

Sala das Comissões, em 29-6-2010.

a) Antonio Salim Curiati – Presidente
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